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PODERJUDICIÁRIO
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CONSELHO DAJUSTIÇAFEDERAL

OFÍCIO N' CJF-OFl-2018/00377

Brasília, 08 dc fevereiro dc 201 8

Excelentíssimo Senhor

Desembargador Federal MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT

Presidente do Tribunal Regional Federal da 5' Região
Recite - PE

Assunto: Inspcção geral ordinária

Senhor Presidente,

Informo a Vossa Excelência que os trabalhos de inspeção nesse Tribunal -
conforme Portaria CJF-PCG-2018/00001. de 08 de fevereiro de 2018 - terão inicio

às 09h do dia 19 de março e término em 23 de março de 2018.

Nesse sentido, encaminho a referida portaria para publicação nas
dependências do Tribunal Regional Federal da 5' Região, no Diário da Justiça da
União e no sítio eletrõníco desse Regional. solicitando o envio aos Excelentíssimos
Desembargadores Federais dessa Corte, para conhecimento.

Atenclosamente

MIN/STRO RAULARAÚJO Filho
Corr(fedor-Geral da Justiça Federal

c/ass//l aocume;ilãiT"bõ.õã.õi.õl
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PORTARIA DA CORREGEDORIA-GERAL N' CJF-PCG-2018/00001 de 8 de
fevereiro de 2018

Dispõe sobre a realização de inspeção no
Tribunal Regional Federal da 5' Região

O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL. no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Justiça Federal é órgão de
fiscalização, controle e orientação normativa da Justiça Federal de primeiro e segundo

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça Federal
nos termos da Lei 11.798, de 29 de outubro de 2008, a realização de inspeções e
correcções permanentes ou periódicas. ordinárias ou extraordinárias, gerais ou
parciais, nos tribunais regionais federaisl

RESOLVE

1. Determinar a realização de Inspeção no Tribunal Regional Federal da 5'
Região. no período de 19 a 23 de março de 2018, abrangendo Presidência. Vice-
Presidência e Corregedoria Regional, bem como os gabinetes dos desembargadores
federais e as seguintes áreas: Secretaria Judiciárias Subsecretaria de Recursos
Extraordinários. Especiais e Ordináriosl Subsecretaria do Plenário; Subsecretaria de
Precatóriosl Divisão de Processamento das Causas de Competência das la. 2a. 3a e 4a
Turmas; Divisão de Protocolo, Registro e Distribuiçãol Coordenadoria dos Juizados
Especiais Federaisl Gabinete de Conciliação;Escola de Magistratura
Federall Estatísticas e Sistemas Judiciais Eletrõnicos; ' ' '

2. Designar o dia 19 de março de 2018, às 9 horas, para o início dos
trabalhos;

3. Determinar a expedição de ofício à presidência do Tribunal Regional
Federal da 5' Região, dando conhecimento da realização da inspeção e solicitando
seja providenciada a publicação desta Portaria:

a) no período de 12 a 23 de março de 2018

nas dependências do Tribunall e

no sítio eletrõnico do Tribunal, em local de destaque

b) no período de 14 a 21 de março de 2018

no Diário da Justiça da União

Ctassif. 90.05.01.01
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4. Esclarecer que, durante a Inspeção, as
administrativas deverão prosseguir normalmentel

atividades jurisdicionais e

5 de janeiro de 2009 desta Come auorílza o $ 1' do art. 21 do Provimento/CG n. 10 de

"., «""« «wl* l Tn'BllXÇ;ãZFEITRegião.'

m:.:;=:*1::1: H UU; =?'1=',=s=':=
6 Designar, para auxiliarem nos trabalhos de inspeção, os seguintes

servidores do Conselho e da Justiça Federal: Adríano Turrí Ca rolino,'Antõnio Carlos
Guímarães Júnior, Arnaldo Fernando Girotto, Dayse Alencar Rodrigues, Denise
Guimarães Tângari, Edis André Taffarel, Evilane Prata Antunes Ribeiro Marfins. Gilson
Pereira Chaves, Jeferson Zanatta, Joelmir Rodrigues da Salva, Kleb Amândoe Salva da
Gama, Lnigi Frusciante Fi ho Mana Eugênia Heck Griep, Renato de Oliveira Pães

7. Designar a Secretária da Corregedoria-Geral, Denise Guimarães
...Tângari, como responsável pe.las .anotações e pela guarda de documentos, arquivos
eletrõnicos e informações destinados à consolidação do relatório, nos termos do $ 2o
do art. 21, do Provimento/CG n. 1; '

8. Informar que as áreas administrativas do Tribunal serão inspecionadas
pela Secretaria de Controle Interno do Conselho da Justiça Federal, nos termos de ato
a sereditado porsua Presidência;

9. Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal. ao
Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil e à Ordem dos Advogados do Brasíl, Seccionaís de Alagoas, Ceará'Paraíba
Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe, comunicando a realização da inspeção;

10. Determinar a autuação, na Corregedoria-Geral da
processo de inspeção no Tribunal Regional Federal da 5' Regiãol

Justiça Federal do

1 1 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MlrllSTRO RAULARAÜJOFilho
Corregedor-Geral da Justiça Federal
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